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GOVERNO

DECRETO Nº. 153 DE 28 DE NOVEMBRO DE

2013.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO

VIGENTE, E DÁ OUTRAS CORRELATAS

PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI,

usando de suas atribuições legais que lhe confere o

artigo 1º, da Lei Municipal Nº. 2329 de 28 de

novembro de 2013.

Artigo 1º - Fica aberto CréditoAdicional Suplementar

no valor de R$3.833.600,00 (Três milhões

oitocentos e trinta e três mil e seiscentos reais) para

atender as despesas na forma do detalhamento

disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução

deste Crédito Adicional Suplementar decorrerão da

anulação total ou parcial das dotações consideradas

na vigente Lei Orçamentária na forma do

detalhamento disposto no anexo II.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 28 DE NOVEMBRO DE

2013.

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL
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DECRETO Nº. 154 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

“DISPÕE SOBREABERTURADE CRÉDITOADICIONALSUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS CORRELATAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 1º, da Lei Municipal Nº. 2330 de 28 de novembro de
2013.

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$1.961.000,00 (Um milhão e novecentos e sessenta e um mil reais) para atender as despesas na
forma do detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução deste Crédito Adicional Suplementar decorrerão da anulação total ou parcial das dotações consideradas na vigente
Lei Orçamentária na forma do detalhamento disposto nos anexos II, III e IV.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº. 155 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013.

Ementa: “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no orçamento

vigente e dá outras correlatas providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições

legais que lhe confere o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 2169 de 20 de dezembro

de 2013.

Artigo 1º - Fica aberto, na lei orçamentária em vigor, Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para atender as despesas

na forma do detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução deste Crédito Adicional

Suplementar decorrerão da anulação total ou parcial das dotações consideradas

na vigente Lei Orçamentária na forma do detalhamento disposto no anexo II.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE NOVEMBRO DE 2013.

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
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s

Código
Reduzido Dotação Fonte Descrição Elemento Valor a Suplementar
Órgão: 30 Fundos Municipais

04 Fundo Municipal de Saúde
2,978 Central de Mandados Judiciais

199 3.3.90.32.00.00.00.00 0000 Material de Distribuição Gratuita R$ 30.000,00
TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: R$ 30.000,00

TOTAL A SUPLEMENTAR: R$ 30.000,00

Anexo I - Suplementação

s

Código
Reduzido Dotação Fonte Descrição Elemento Valor a Suplementar
Órgão: 30 Fundos Municipais

04 Fundo Municipal de Saúde
2,978 Central de Mandados Judiciais

200 3.3.90.39.99.00.00.00 0000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 10.000,00
201 3.3.90.91.00.00.00.00 0000 Sentenças Judiciais R$ 20.000,00

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: R$ 30.000,00

TOTAL A ANULAR: R$ 30.000,00

Anexo II - Anulação

DECRETO Nº 156/2013

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA,
Prefeito do Município de Barra do Piraí, Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais,

CONSIDERANDO que uma das funções do Chefe
do Executivo é expressar a vontade de toda a
população barrense;

CONSIDERANDO que este Município tem por
basilar ímpar e fundamental a entidade familiar;

CONSIDERANDO que o fato recebeu a comoção de
toda a população barrense, por envolver uma
personalidade católica de renomado destaque na
região;

CONSIDERANDO tratar-se de um tradicional
cidadão, que deixou a sua marca através da
simplicidade, humildade, retidão e humanidade,
características marcantes da sua respeitada
personalidade;

CONSIDERANDO, finalmente, derivar-se do bispo
emérito da Diocese de Barra do Piraí – Volta
Redonda;

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarado Luto Oficial no Município, por
três dias, a partir desta data, em virtude do
falecimento do Dom WALDYR CALHEIROS DE
NOVAES, ocorrido em 30/11/2013.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
deverá adotar as medidas necessárias junto às
demais Secretarias e autoridades locais, para que
cumpram os deveres legais face ao luto decretado
pelo presente ato administrativo.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Governo deverá
encaminhar por ofício, cópia do presente ato a
Diocese do falecido, levando as condolências do
Poder Público Municipal em nome de toda a
comunidade barrense, bem como ao Poder
Judiciário e Poder Legislativo da Comarca.

Art. 4º - O Departamento de Imprensa do Município
deverá adotar as providências necessárias de
veiculação do presente na mídia escrita, falada e
televisada, patenteando os pêsames do Poder
Executivo Municipal.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor nesta data,
c o m a f i x a ç ã o n o l o c a l d e c o s t u m e ,
independentemente da publicação, face a urgência,

que deverá ocorrer no prazo legal, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 6º - Registre-se, publique-se, afixe-se, dê-se
ciência de forma expressa e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 30 DE NOVEMBRO DE
2013.

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 157/2013

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA,
Prefeito do Município de Barra do Piraí, Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 9.503/97,
que institui o Código de Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO a criação da Junta Administrativa
de Recursos de Infrações – JARI no Município,
através da Lei Municipal nº 648 de 22 de abril de
2002;
CONSIDERANDO, finalmente, a competência

13



Boletim Informativo da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí • Ano 09 • Nº 694 • 10 de Dezembro de 2013 • R$ 0,50 • www.pmbp.rj.gov.br

atribuída aos órgãos para executar a fiscalização de
trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas
cabíveis;

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Senhor JULIO CESAR DUTRA DE
CARVALHO – Diretor do Departamento de
Operações Locais da Secretaria Municipal de
Cidadania e Ordem Pública, designado como
Autoridade Municipal de Trânsito do Município de
Barra do Piraí.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE DEZEMBRO DE
2013.

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
Prefeito Municipal

Smg/ebmp

DECRETO Nº 158/2013

EMENTA: “Regulamenta a Lei Municipal nº 2331, de
28 de novembro de 2013, que fará parte integrante e
complementar da Lei nº 1261 de 13 junho de 2007
com as alterações da Lei nº 1766 de 16 de novembro
de 2010, e dá outras providências.”

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA,
Prefeito do Município de Barra do Piraí, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO o artigo 48, inciso, IV, da Lei
Orgânica Municipal, in casu já autorizada pelo Poder
legislativo Municipal;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2331, de 28 de
novembro de 2013, sancionada pelo Chefe do
Executivo que altera a estrutura administrativa do
Pólo de Emergência;

CONSIDERANDO o artigo 68, inciso II, da Lei
Orgânica Municipal c/c incisos VIII e XI do mesmo
dispositivo legal;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de se
delimitar as atribuições dos cargos criados pela Lei
Municipal nº2331 de 28 de novembro de 2013, pelo
que:

DECRETA:

Art. 1º - O Pólo de Emergência, subordinado
hierarquicamente a Secretaria Municipal de Saúde,
funcionará em consonância com as novas normas e
regulamentos afetos a matéria, quais sejam, a
Portaria nº 2048/2002 que aprova o Regulamento
Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e
Emergência e, a Portaria nº 1600 de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção

às Urgências e institui a Rede de Atenção às
Urgências no Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2ª – A Lei Municipal nº 2331 de 28 de novembro
de 2013, que alterou a estrutura do Pólo de
Emergência criou os cargos, a saber:
I – CoordenadorAssistencial;
II – Coordenador daAssistência Social;
III- Coordenador da Farmácia – RT;
IV – Coordenador de TI;
V – Coordenador da Divisão de Gesso;
VI – Diretor da Divisão de Gesso;
VII – Diretor da Divisão de Enfermagem;
VIII – Supervisor de Enfermagem – Tec. De
Enfermagem.

Art. 3ª – São atribuições do COORDENADOR
ASSISTENCIAL:

I- Realizar exames médicos, realizar diagnósticos,
prescrever e ministrar tratamentos para as diversas
doenças, perturbações lesões do organismo e
aplicar os métodos da medicina aceitos e
reconhecidos cientificamente. Exercer atividade
médica orientada por protocolos assistenciais,
cumprindo e aplicando as leis e regulamentos da
Secretaria do SUS. Desenvolver ações de saúde
coletiva. Assessorar e prestar suporte técnico de
gestão em saúde, regular os processos
assistenciais no âmbito do SUS do Município,
integrando-o com outros níveis do Sistema.
Participar de todos os atos pertinentes à medicina e
prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas
de uso interno e externo indicados em Medicina,
bem como executar outras atividades que, por sua
natureza, estejam inseridas no âmbito das
atribuições do cargo e da área de atuação.

Art. 4ª – São atribuições do COORDENADOR DA
ASSISTÊNCIASOCIAL:
I- Planejar, coordenar, executar, supervisionar a
avaliar estudos e pesquisas, planos, programas e
projetos de assistência social à população,
identificando, analisando e contribuindo para a
solução de problemas de natureza social, bem como
para a garantia dos direitos sociais, civis e políticos
da população. Conhecer técnicas/instrumentos da
área de pesquisa, administração, planejamento,
supervisão, educação e organização popular e
trabalho social com indivíduos, grupos, famílias e
comunidades. Realização de visitas domiciliares,
entrevistas, relatório social (laudo, parecer técnico),
reuniões, orientação social, organização e
sistematização de informação e documentação,
moni toramento de convênios e relação
interprofissional, bem como executar outras
atividades que, por sua natureza, estejam inseridas
no âmbito das atribuições do cargo e da área de
atuação.

Art. 5ª – São atribuições do COORDENADOR DA
FARMÁCIA– RT:
I- Executar serviços de dispensação, controle,
armazenamento de medicamentos e correlatos de
acordo com as normas de assistência e atenção
farmacêutica. Implantar e gerenciar os protocolos
clínicos municipais, estadual e federal, bem como
executar outras atividades que, por sua natureza,
estejam inseridas no âmbito das atribuições do

cargo e da área de atuação.

Art. 6ª – São atribuições do COORDENADOR DE TI:
I- Oferecer suporte aos processos de informatização
ao serviço de saúde e participar de processos de
treinamento de pessoal na área, bem como executar
outras atividades que, por sua natureza, estejam
inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da
área de atuação.

Art. 7ª – São atribuições do COORDENADOR DA
DIVISÃO DE GESSO:

I- Avaliar a condição da fratura, luxação ou entorse
de acordo com o diagnóstico médico e providenciar
as imobil izações necessárias. Atuar nas
imobilizações, de urgência, definitivas gerais e
definitivas especiais. Fazer o tratamento
ambulatorial, a retirada dos aparelhos gessados,
ataduras e curativos necessários, bem como
executar outras atividades que, por sua natureza,
estejam inseridas no âmbito das atribuições do
cargo e da área de atuação.

Art. 8ª – São atribuições do DIRETOR DIVISÃO DE
GESSO:
I- Organizar a sala de imobilização, preparar o
paciente para o procedimento, confeccionar a
imobilização, auxiliar o médico ortopedista nas
reduções e trações esqueléticas, avaliar as
condições do material instrumental, organizar a sala
para pequenos procedimentos cirúrgicos,
confeccionar o gesso, bem como executar outras
atividades que, por sua natureza, estejam inseridas
no âmbito das atribuições do cargo e da área de
atuação.

Art. 9ª – São atribuições do DIRETOR DA DIVISÃO
DE ENFERMAGEM:
I- Planejar, organizar, supervisionar e executar os
serviços de enfermagem na rede municipal de
saúde bem como participar da elaboração e
execução de programas de saúde pública. Realizar
cuidados diretos de enfermagem nas urgências e
emergências clínica, fazendo a indicação para a
continuidade da assistência prestada, bem como
executar outras atividades que, por sua natureza,
estejam inseridas no âmbito das atribuições do
cargo e da área de atuação, bem como executar
outras atividades que, por sua natureza, estejam
inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da
área de atuação.

Art. 10 – São atribuições do SUPERVISOR DE
ENFERMAGEM - tec. de enfermagem:
I- Participar e desenvolver atividades, sob a
supervisão de assistência de enfermagem, visando
à promoção, proteção, recuperação e reabilitação
da saúde; atuar nos programas de higiene e
segurança do trabalho, vigilância sanitária,
educação para a saúde, prevenção e controle de
infecções hospitalares. Trabalhar em conformidade
com as normas e procedimentos de biossegurança,
bem como executar outras atividades que, por sua
natureza, estejam inseridas no âmbito das
atribuições do cargo e da área de atuação.

Art. 11 - A inobservância às determinações desta
norma implicam a sua infringência, acarretando as
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sanções habitualmente aplicáveis aos atos desta
natureza.

Art. 12 - Este Decreto entra em vigor nesta data, com
afixação, independentemente de sua publicação
que deverá ocorrer no interregno legal, revogando-
se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, afixe-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE DEZEMBRO DE
2013.

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
Prefeito do Município de Barra do Piraí

Pgm/hfn/smg/ebmp

Administrativo nº. 1481/2013.
Informamos que o não comparecimento dos (as)
mesmos (as) à Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, no prazo inserto no aludido Decreto, com
a documentação exigida, implicará em desistência
ao cargo para o qual foram aprovados (as).

Comparecer à Secretaria Municipal de Recursos
Humanos até 10/12/2013.

Em substituição às convocações n° 98/2013 e
107/2013, candidata KELLY APARECIDA GOMES,
em razão do 1º chamamento não ter atendido o
prazo, também colocamos no Jornal O DIA a
convocação para comparecimento no prazo de 72
horas e ainda assim não foi atendido.

Barra do Piraí, 03 de dezembro de 2013.

Erich Ramminger
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Interino

CONVOCAÇÃO Nº. 113/2013
CONCURSO EDITAL Nº. 01/2009

Convocamos em última chamada, os (as)
candidatos (as) aprovados (as) no Concurso Público
Edital nº. 01/2009 do Decreto nº. 126 de 22 de
dezembro de 2009, publicado no Boletim Municipal
nº. 314 de 23 de dezembro de 2009, cuja relação se
encontra a seguir referenciada, objeto do Processo
Administrativo nº. 8661/2013.
Informamos que o não comparecimento dos (as)
mesmos (as) à Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, no prazo inserto no aludido Decreto, com
a documentação exigida, implicará em desistência
ao cargo para o qual foram aprovados (as).

Comparecer à Secretaria Municipal de Recursos
Humanos até 10/12/2013.

Em substituição as convocações de nº. 99/2013 e nº.
108/2013, candidato ALCEBIADES GOMES DOS
SANTOS em razão do 1º chamamento não ter
atendido o prazo, também colocamos no Jornal O
DIA a convocação para comparecimento no prazo
de 72 horas e ainda assim não foi atendido.

Barra do Piraí, 03 de dezembro de 2013.

Erich Ramminger
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Interino

CONVOCAÇÃO Nº. 114/2013
CONCURSO EDITAL Nº. 01/2009

Convocamos em última chamada, os (as)
candidatos (as) aprovados (as) no Concurso Público

Edital nº. 01/2009 do Decreto nº. 126 de 22 de
dezembro de 2009, publicado no Boletim Municipal
nº. 314 de 23 de dezembro de 2009, cuja relação se
encontra a seguir referenciada, objeto do Processo
Administrativo nº. 14649/2013.
Informamos que o não comparecimento dos (as)
mesmos (as) à Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, no prazo inserto no aludido Decreto, com
a documentação exigida, implicará em desistência
ao cargo para o qual foram aprovados (as).

Comparecer à Secretaria Municipal de Recursos
Humanos até 10/12/2013.

Em substituição aos candidatos JONATAN CURTI
LOPES (EXPIROU O PRAZO), PAULO ROCHA
(DESISTIU), PATRICIA RODRIGUES DA SILVA
(EXPIROU O PRAZO), CAROLINA TEIXEIRA
CRUZ (EXPIROU O PRAZO), MARCIA CRISTINA
SAINT-CLAIR DA R. FERREIRA (EXPIROU O
PRAZO), JOSE HERNANDES PEREIRA
(EXPIROU O PRAZO), THIAGO MACEDO VENEU
(EXPIROU O PRAZO), RAMON DE CASTRO
TEIXEIRA(EXPIROU O PRAZO).

Barra do Piraí, 08 de novembro de 2013.

Erich Ramminger
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Interino

CONVOCAÇÃO Nº. 115/2013
CONCURSO EDITAL Nº. 01/2009

Convocamos em última chamada, os (as)
candidatos (as) aprovados (as) no Concurso Público
Edital nº. 01/2009 do Decreto nº. 126 de 22 de
dezembro de 2009, publicado no Boletim Municipal
nº. 314 de 23 de dezembro de 2009, cuja relação se
encontra a seguir referenciada, objeto do Processo
Administrativo nº. 2924/2013.
Informamos que o não comparecimento dos (as)
mesmos (as) à Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, no prazo inserto no aludido Decreto, com
a documentação exigida, implicará em desistência
ao cargo para o qual foram aprovados (as).

Comparecer à Secretaria Municipal de Recursos
Humanos até 10/12/2013.

Erich Ramminger
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Interino

CONVOCAÇÃO Nº. 116/2013

CONVOCAÇÃO Nº. 111/2013
CONCURSO EDITAL Nº. 01/2011

Convocamos em última chamada, os (as)
candidatos (as) aprovados (as) no Concurso Público
Edital nº. 01/2011 do Decreto nº. 102 de 02 de
setembro de 2011, publicado no Boletim Municipal
nº. 486 de 06 de setembro de 2011, cuja relação se
encontra a seguir referenciada, objeto do Processo
Administrativo nº. 3149/2013.
Informamos que o não comparecimento dos (as)
mesmos (as) à Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, no prazo inserto no aludido Decreto, com
a documentação exigida, implicará em desistência
ao cargo para o qual foram aprovados (as).

Comparecer à Secretaria Municipal de Recursos
Humanos até 02/01/2014.

Em substituição às convocações n° 97/2013 e
106/2013, candidata KELLY LEITE GUEDES, em
razão do 1º chamamento não ter atendido o prazo,
também colocamos no Jornal O DIA a convocação
para comparecimento no prazo de 72 horas e ainda
assim não foi atendido.

Barra do Piraí, 03 de dezembro de 2013.

Erich Ramminger
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Interino

CONVOCAÇÃO Nº. 112/2013
CONCURSO EDITAL Nº. 01/2009

Convocamos em última chamada, os (as)
candidatos (as) aprovados (as) no Concurso Público
Edital nº. 01/2009 do Decreto nº. 126 de 22 de
dezembro de 2009, publicado no Boletim Municipal
nº. 314 de 23 de dezembro de 2009, cuja relação se
encontra a seguir referenciada, objeto do Processo

RECURSOS HUMANOS
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CONCURSO EDITAL Nº. 01/2009

Convocamos em última chamada, os (as)
candidatos (as) aprovados (as) no Concurso Público
Edital nº. 01/2009 do Decreto nº. 126 de 22 de
dezembro de 2009, publicado no Boletim Municipal
nº. 314 de 23 de dezembro de 2009, cuja relação se
encontra a seguir referenciada, objeto do Processo
Administrativo nº. 14649/2013.

Informamos que o não comparecimento dos (as)
mesmos (as) à Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, no prazo inserto no aludido Decreto, com
a documentação exigida, implicará em desistência
ao cargo para o qual foram aprovados (as).

Comparecer à Secretaria Municipal de Recursos
Humanos até 10/12/2013.

INSCRIÇÂO NOME CARGO

Em substituição à candidata MICHELLE MARIE SUHETT
OLIVEIRA, por ter desistido do cargo.

Barra do Piraí, 04 de dezembro de 2013.

Erich Ramminger
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Interino

CONVOCAÇÃO Nº. 117/2013
CONCURSO EDITAL Nº. 01/2009

Convocamos em última chamada, os (as) candidatos (as)
aprovados (as) no Concurso Público Edital nº. 01/2009 do
Decreto nº. 126 de 22 de dezembro de 2009, publicado no Boletim
Municipal nº. 314 de 23 de dezembro de 2009, cuja relação se
encontra a seguir referenciada, objeto do ProcessoAdministrativo
nº. 14481/2013.
Informamos que o não comparecimento dos (as) mesmos (as) à

Secretaria Municipal de Recursos Humanos, no prazo inserto no
aludido Decreto, com a documentação exigida, implicará em
desistência ao cargo para o qual foram aprovados (as).

Comparecer à Secretaria Municipal de Recursos Humanos até
10/12/2013.

Barra do Piraí, 04 de dezembro de 2013.

Erich Ramminger
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Interino

CONVOCAÇÃO Nº. 118/2013
CONCURSO EDITAL Nº. 01/2009

Convocamos em última chamada, os (as)
candidatos (as) aprovados (as) no Concurso Público
Edital nº. 01/2009 do Decreto nº. 126 de 22 de
dezembro de 2009, publicado no Boletim Municipal
nº. 314 de 23 de dezembro de 2009, cuja relação se
encontra a seguir referenciada, objeto do Processo
Administrativo nº. 3745/2013.

Informamos que o não comparecimento dos (as)
mesmos (as) à Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, no prazo inserto no aludido Decreto, com
a documentação exigida, implicará em desistência
ao cargo para o qual foram aprovados (as).

Comparecer à Secretaria Municipal de Recursos
Humanos até 10/12/2013.

Barra do Piraí, 04 de dezembro de 2013.

Erich Ramminger
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Interino

CONVOCAÇÃO Nº. 119/2013
CONCURSO EDITAL Nº. 01/2009

Convocamos em última chamada, os (as)
candidatos (as) aprovados (as) no Concurso Público
Edital nº. 01/2009 do Decreto nº. 126 de 22 de
dezembro de 2009, publicado no Boletim Municipal
nº. 314 de 23 de dezembro de 2009, cuja relação se
encontra a seguir referenciada, objeto do Processo
Administrativo nº. 14649/2013.
Informamos que o não comparecimento dos (as)
mesmos (as) à Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, no prazo inserto no aludido Decreto, com
a documentação exigida, implicará em desistência
ao cargo para o qual foram aprovados (as).

Comparecer à Secretaria Municipal de Recursos
Humanos até 15/12/2013.

Em substituição à candidata LIDIA DOS SANTOS
PEREIRA, por ter desistido do cargo.

Barra do Piraí, 10 de dezembro de 2013.

Erich Ramminger
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Interino

CONVOCAÇÃO Nº. 120/2013
CONCURSO EDITAL Nº. 01/2009

Convocamos em última chamada, os (as)
candidatos (as) aprovados (as) no Concurso Público
Edital nº. 01/2009 do Decreto nº. 126 de 22 de
dezembro de 2009, publicado no Boletim Municipal
nº. 314 de 23 de dezembro de 2009, cuja relação se
encontra a seguir referenciada, objeto do Processo
Administrativo nº. 14481/2013.

Informamos que o não comparecimento dos (as)

56132-0 LIDIA DOS SANTOS PEREIRA MÉDICA VETERINÁRIA

mesmos (as) à Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, no prazo inserto no aludido Decreto, com
a documentação exigida, implicará em desistência
ao cargo para o qual foram aprovados (as).

Comparecer à Secretaria Municipal de Recursos
Humanos até 15/12/2013.

Em substituição ao candidato MARCELO
GONÇALVES DE SOUSA, por ter desistido do
cargo.

Barra do Piraí, 10 de dezembro de 2013.
Erich Ramminger

Secretário Municipal de Recursos Humanos
Interino

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº067/2013 ORIGINADO DO
PROCESSO N°6792/2013 QUE ENTRE SI FAZEM
O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA
VALLE SUL CONSTRUTORA E MINERADORA
LTDA.
OBJETO – PRORROGAÇÃO POR 60 (SESSENTA)
D IAS DO CONTRATO Nº067 /2013 DE
FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA
E EQUIPAMENTO PARA EXECUTAR A OBRA DE
DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ NA
RUA VEREADOR HAMILTON BALTAZAR DA
NÓBREGA, BAIRRO DA QUÍMICA, BEM COMO
SUPRESSÃO DE VALOR.
VALOR DA SUPRESSÃO - R$59.726,18
(CINQUENTAE NOVE MIL SETECENTOS E VINTE
E SEIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS),
PERFAZENDO UM PERCENTUAL DE 3,093% NO
VALOR DO CONTRATO INICIAL.

LEGALIDADE – 6792/2013, NA FORMA
PERMITIDA NOS ARTS. 57, § 1º, I E 65, §1º, DA
LEI FEDERALNº 8.666/93 EALTERAÇÕES

ASSINADO - 02/12/2013

BARRADO PIRAÍ, 02 DE DEZEMBRO DE 2013.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 54/2013

,A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO
devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, torna pública a INEXIGIBILIDADE DE

PROCURADORIA
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LICITAÇÃO, com fulcro no Artigo 25, inciso III §1 da
Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas
alterações, conforme a seguir: Processo
Administrativo: 16819/2013. Objeto: Apresentação
Artistica da Banda Êxtase, para apresentação no
evento V.A Folia do dia 06/12/13 no distrito de
Vargem Alegre no horário 22hs. Empresa: Aurélio
Pinto Mariz - Me Valor: R$5.000,00 (cinco mil
r e a i s ) . F u n c i o n a l P r o g r a m á t i c a
20.20.23.69.0010.2.062 e Dotação Orçamentária –
3.3.90.39.99.00.00.00.0000. Em 05 de Dezembro
de 2013.

Anna Maria de Azevedo Silva Rothe
Secretária Municipal  de Turismo, Cultura e  Lazer

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº
055/2013

,A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO
devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, torna pública a INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, com fulcro no Artigo 25, inciso III,§1 da
Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas
alterações, conforme a seguir: Processo
Administrativo: 16818/2013. Objeto: Apresentação
Artistica da Banda Mistura Carioca, para
apresentação no evento V.A Folia do dia 07/12/13
no distrito de Vargem Alegre no horário 22hs.
Empresa: Aurélio Pinto Mariz - Me Valor:
R$5.000,00 (cinco mil reais). Funcional
Programática 20.20.23.695.0010 e Dotação
O  r  ç  a  m  e  n  t  á  r  i  a –
2.062.3.3.90.39.99.00.00.00.0000.Em 05 de
Dezembro de 2013.

Anna Maria de Azevedo Silva Rothe
Secretária Municipal  de Turismo, Cultura e  Lazer

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº
056/2013

,A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO
devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, torna pública a INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, com fulcro no Artigo 25, inciso III,§1 da
Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas
alterações, conforme a seguir: Processo
Administrativo: 16817/2013. Objeto: Show Artístico
de Tiago Oliveira, para apresentação no evento
V.A Folia do dia 08/12/13 no distrito de Vargem
Alegre no horário 22hs. Empresa: Aurélio Pinto
Mariz - Me Valor: R$5.000,00 (cinco mil reais).
Funcional Programática 20.20.23.695.0010 e
D  o  t  a  ç  ã  o O  r  ç  a  m  e  n  t  á  r  i  a –
2.062.3.3.90.39.99.00.00.00.0000. Em 05 de
Dezembro de 2013

Anna Maria de Azevedo Silva Rothe
Secretária Municipal  de Turismo, Cultura e  Lazer

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/14

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15658/2013

O Departamento de Compras e Licitações,
devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal torna público que fará realizar no dia
06/01/14 às 10:00 horas, no site www.caixa.gov.br
licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico nº.
01/14, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEL, Maiores informações poderão ser
obtidas no Departamento de Compras e Licitações,
localizado na Travessa Assumpção nº 69 – Centro –
Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-4552/ 2443-
1102 – Ramais: 225 e 228, no horário de 09:00 às
18:00 horas de segunda a sexta feira. Portaria nº
1564/2013

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3423/2013

O Departamento de Compras e Licitações,
devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal torna público que fará realizar no dia
02/01/2014 às 14:00 horas, no site www.caixa.gov.br
licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico
nº.002/2014, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE
MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS PARA
ATENDER A RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA,
Maiores informações poderão ser obtidas no
Departamento de Compras e Licitações, localizado
na Travessa Assumpção nº 69 – Centro – Barra do
Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-4552/ 2443-1102 –
Ramais: 225 e 228, no horário de 09:00 às 18:00
horas de segunda a sexta feira. Portaria nº
1564/2013

AVISO DE  LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº21 /2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº1184/2013
Locação de Palco

O Departamento de Compras e Licitações,
devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal torna público que fará realizar no dia 26 de
Dezembro de 2013 às 15:00 horas, Na Sede da
Prefeitura Municipal, licitação sob a modalidade de
Pregão Presencial nº.021/2013, por sistema de
Registro de Preços,que tem por objeto Locação
de Palco para atender aos Eventos do Municipio
por um período de 12 meses . Maiores
informações poderão ser obtidas no Departamento
de Compras e Licitações, localizado na Travessa
Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí RJ. Tel.
(0xx-24)2444-4552/ 2443-1102 – RamaL: 228, no
horário de 10:00 às 17:00 horas de segunda a sexta
feira. Portaria nº 1564/2013.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15976/2013

O Departamento de Compras e Licitações,
devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal torna público que fará realizar no dia
27/12/13 ás 15 horas, na sala de reuniões da
Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, Pregão

Presencial nº 82/13, que tem por objeto Locação
Banheiros Químicos, Maiores informações poderão
ser obtidas no Departamento de Compras e
Licitações, localizado na Travessa Assumpção nº 69
– Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-
4552/ 2443-1102 – Ramais: 225 e 228, no horário de
09:00 às 18:00 horas de segunda a sexta feira.
Portaria nº 1564/2013

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16878/2013

O Departamento de Compras e Licitações,
devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal torna público que fará realizar no dia
27/12/13 às 10horas, na sala de reuniões da
Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, Pregão
Presencial nº 83/13, que tem por objeto Locação de
02 Caminhões Pipa, Maiores informações poderão
ser obtidas no Departamento de Compras e
Licitações, localizado na Travessa Assumpção nº 69
– Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-
4552/ 2443-1102 – Ramais: 225 e 228, no horário de
09:00 às 18:00 horas de segunda a sexta feira.
Portaria nº 1564/2013

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N
º0067/2013.

Fica fixado em R$1.753,34(hum mil, setecentos e
cinqüenta e três reais e trinta e quatro centavos), o
valor mensal dos proventos do benefício de
Aposentadoria por Invalidez com Proventos
I n t e g r a i s , p o r m o t i v o d e R E V I S Ã O
ADMINISTRATIVA, concedido para ALMIR
MARQUES DE OLIVEIRA, cargo de
BIOQUIMICO, Nível Especial, matrícula n º 714 ,
com efeitos financeiros a partir de 29/03/2012, de
acordo com os artigos 91 e 223 da Lei Municipal n º
326 de 28 de abril de 1997, nas Leis Municipais n º
779 de 14/11/03 e, 1558 de 14/08/09 e, no § 1 º.
Inciso I da CF/88 c/c o Art. 1 º da Emenda
Constitucional n º 70 de 29/03/2012,, conforme
Processos Administrativos n º s 0184 de 21 de
setembro de 2009 e, 07210/2009 com os valores
abaixo discriminados:

Vencimento atribuído ao cargo de BIOQUIMICO ,
de acordo com o anexo II , alterado pelo artigo 223,
da Lei Municipal n º 326 de 28/04/97 e na Lei
Municipal n º 1558 de 14/08/09...............R$1.348,72
Triênio no valor de 30% de acordo com o Art. 91 da
Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de
1997......................................................... R$404,62
Total.......................................................R$1.753,34

Salário base fixado na razão de 100% (cem por
cento), de acordo com o artigo 40, §1º ,inciso I da
CF/88 c/c o artigo 1º da EC n º 70/12.......R$1.753,34

Valor dos proventos ...............................R$1.753,34
Barra do Piraí, 10 de dezembro de 2013.

SUELI DA SILVA MONTEZANO

FUNDO DE PREVIDÊNCIA
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Coordenadora de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

ATO N.º 0067/2013

O Diretor Executivo do Fundo de Previdência do
Município de Barra do Piraí, no uso de suas
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a determinação do Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro, expressa as fls.
84 – Verso do Processo n º 225.364-7/2009;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, inciso I, §
1º , da Lei Municipal n º 323 de 28 de abril de 1997 e,
no artigo 40 , parágrafo 1 º, inciso I da CF/88 c/c o
art. 1º da EC n º 70 de 29/03/2012 ;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos
Processos n.º s 0184 de 21 de setembro de 2009 e,
07210/2009;

CONCEDE REVISÃO, administrativa, no beneficio
de Aposentadoria por Invalidez com Proventos
Integrais, para o servidor ALMIR MARQUES DE
OLIVEIRA, matrícula n º 714, cargo de
BIOQUIMICO, Nível Especial, com efeitos
financeiros a partir de 29/03/2012, com os proventos
fixados na razão de 100% (cem por cento) , sobre a
remuneração, perfazendo um total de R$1.753,34
(hum mil, setecentos e cinqüenta e três reais e trinta
e quatro centavos), fundamentados nos artigos 91 e
223 da Lei Municipal n.º 326/97 , nas Leis Municipais
n º s 779/03 e, 1558/09 e, no artigo 40 , § 1 º ,
inciso I da CF/88 c/c o artigo 1 º da Emenda
Constitucional n.º 70 de 29/03/2012.

Trata-se de ATO retificador do n º 0040/2009, de 24
de setembro de 2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 10 de dezembro de 2013.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

ATO N.º0068/2013

O Diretor Executivo, do Fundo de Previdência do
Município de Barra do Piraí, no uso de suas
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a determinação do Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro, expressa as fls.
91 – Verso, do Processo n º 204.144-1/2011;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, inciso III,
alínea “b”, da Lei Municipal n º 323 de 28/04/97 e, no
§ 5 º do artigo 40 da Constituição Federal c/c artigo 6
º da E C n º 41 de 19/12/2003;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos
Processos n.ºs 0051 de 28 de fevereiro de 2011 e
138969/2010;

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária de
Professor com Proventos Integrais, para a servidora
TANIA QUETER DA SILVA, matrícula n º 1231,
cargo de PROFESSOR D -7, a partir da Publicação

deste ATO com os proventos fixados na razão de
100% , sobre a remuneração, perfazendo um
total de R$1.367,99(hum mil, trezentos e sessenta e
sete reais e noventa e nove centavos),
fundamentado nos artigos 91 e 223 da Lei Municipal
n.º 326/97 , nas Leis Municipais n ºs 779 de 14/11/03
e 1691 de 06/08/10 e, no § 5 º do art. 40 da CF c/c o
artigo 6 º da EC n º 41 de 19/12/2003.
Trata-se de ATO retificador do n º 0012/2011 com

efeito a partir de 04 de março de 2011.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 10 de dezembro de 2013.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º
0069/2013.

Fica fixado em R$645,15 (seiscentos e quarenta e
cinco reais e quinze centavos) , o valor mensal dos
proventos do benefício de Aposentadoria por
Invalidez com Proventos Proporcionais ao Tempo de
Cont r ibu ição, por mot ivo de REVISÃO
ADMINISTRATIVA, concedido para CLEIA
VITALINA DE MATOS RODRIGUES, cargo de
PROFESSOR B5, matrícula n º 536 , com efeitos
financeiros a partir de 29/03/2012, de acordo com os
artigos 91 e 223 da Lei Municipal n º 326 de 28 de
abril de 1997, na Lei Municipal n º 779 de 14/11/03 e
Decreto n º 011/09 e, no § 1 º. Inciso I da CF/88 c/c
o Art. 1 º da Emenda Constitucional n º 70, de
29/03/2012, conforme Processos Administrativos n
º s 0114 de 19 de junho de 2009 e, 05025/2009
com os valores abaixo discriminados:

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSOR
B5 , de acordo com o anexo II , alterado pelo artigo
223, da Lei Municipal n º 326 de 28/04/97 e no
Decreto n º 011/09.....................................R$678,82

Triênio no valor de 35% de acordo com o Art. 91 da
Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de
1997......................................................... R$237,59

Total..........................................................R$916,41

Salário base fixado na razão de 70,40% (setenta,
quarenta por cento), de acordo com o artigo 40, §1º
,inciso I da CF/88 c/c o artigo 1 º da EC n º 70 de
29/03/2012............................................... R$645,15

Valor dos proventos ..................................R$645,15
Barra do Piraí, 10 de dezembro de 2013.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenadora de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

ATO N.º 0069/2013

O Diretor Executivo do Fundo de Previdência do
Município de Barra do Piraí, no uso de suas
atribuições legais e,

CONSIDERANDO a determinação de Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro, expressa as fls.
86 – Verso do Processo n º 218.215-9/2009;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, inciso I, §
1º , da Lei Municipal n º 323 de 28 de abril de 1997 e,
no artigo 40 , parágrafo 1 º, inciso I da CF/88 c/c o
art. 1º da Emenda Constitucional n º 70 de
19/29/03/2012 ;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos
Processos n.º s 0114 de 19 de junho de 2009 e,
05025/2009;

CONCEDE REVISÃO, administrativa, no beneficio
de Aposentadoria por Invalidez com Proventos
Proporcionais ao Tempo de Contribuição, para
CLEIA VITALINA DE MATOS RODRIGUES,
matrícula n º 536, cargo de PROFESSOR B5,com
efeitos financeiros a partir de 29/03/2012, com os
proventos fixados na razão de 70,40% (setenta,
quarenta por cento) , sobre a remuneração,
perfazendo um total de R$645,15(seiscentos e
quarenta e cinco reais e quinze centavos),
fundamentados nos artigos 91 e 223 da Lei
Municipal n.º 326/97 , na Lei Municipal n º 779/03 e
Decreto 011/09 e, no artigo 40 , § 1 º , inciso I da
CF/88 c/c o artigo 1 º da Emenda Constitucional n.º
70 de 29/03/2012

Trata-se de ATO retificador do n º 0021/2009, de 26
de junho de 2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 10 de dezembro de 2013.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

CÂMARA

Republicado por ter ocorrido erro material em
sua ementa

LEI MUNICIPAL Nº 2291   DE 26  DE SETEMBRO
DE  2013

EMENTA: DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO
ÚNICO DA LEI MUNICIPAL Nº 1732 DE 08 DE
OUTUBRO DE 2010, PASSANDO A SER
GRAFADO COMO § 1º E ACRESCENTA §§ 2º, 3º,
4º, 5º, 6º e 7º.
A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS APROVA E EU
P R O M U L G O A S E G U I N T E L E I .

Art. 1.º - Fica autorizado o Poder Executivo
Municipal às tratativas necessárias para a
instalação e funcionamento de Restaurante Popular,
acessível aos hiposuficientes, nesta cidade.
§ 1.º - Poderá o Poder Executivo Municipal, para a
consecução do objeto do caput, conveniar-se com
entidades públicas ou, na forma da lei, contratar com
empresas privadas, visando à garantia de preço de
custo para as refeições.
§ 2º - Considera-se preço de custo, para efeito desta
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Lei, a soma dos valores necessários e
indispensáveis à produção das refeições e à
manutenção do Restaurante, apurados em planilha
própria.
§ 3.º - A planilha de custos será afixada nas
dependências do Restaurante, em local visível e de
fác i l acesso aos seus f reqüentadores.
§ 4.º - As refeições serão preparadas e fornecidas
diariamente no horário de almoço, compreendendo-
se para tanto entre as 11 e 14 horas.
§ 5º - O preparo das refeições poderá ser orientado e
acompanhado por nutricionista habilitado e outros

profissionais do SENAC.
§ 6º - A aquisição de produtos será feita,
preferencialmente, junto aos produtores
estabelecidos no Município, integrantes do
Programa Nacional de Fortalecimento daAgricultura
Familiar – PRONAF.
§ 7º - Para fazer face às despesas iniciais
decorrentes da execução desta Lei, o Poder
Executivo fica autorizado a abrir, no corrente
exercício financeiro, crédito adicional especial.
. Art. 2.º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,

podendo ser regulamentada por específico decreto
a ser editado pelo Poder Executivo.

GABINETE DO PRESIDENTE, 26 DE SETEMBRO
DE 2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
PRESIDENTE

Projeto de lei nº 086/2013
Vereador autor: Joel Tinoco

José Luiz de Brum Sabença – co autor

OBRAS
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AMBIENTE

20



Boletim Informativo da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí • Ano 09 • Nº 694 • 10 de Dezembro de 2013 • R$ 0,50 • www.pmbp.rj.gov.br

TRÂNSITO

21



Boletim Informativo da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí • Ano 09 • Nº 694 • 10 de Dezembro de 2013 • R$ 0,50 • www.pmbp.rj.gov.br

22



Boletim Informativo da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí • Ano 09 • Nº 694 • 10 de Dezembro de 2013 • R$ 0,50 • www.pmbp.rj.gov.br

23



Boletim Informativo da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí • Ano 09 • Nº 694 • 10 de Dezembro de 2013 • R$ 0,50 • www.pmbp.rj.gov.br

24



Boletim Informativo da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí • Ano 09 • Nº 694 • 10 de Dezembro de 2013 • R$ 0,50 • www.pmbp.rj.gov.br

25



Boletim Informativo da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí • Ano 09 • Nº 694 • 10 de Dezembro de 2013 • R$ 0,50 • www.pmbp.rj.gov.br

26


